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EDITAL Nº 15/GR/UFFS/2024 

 

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA PRIMEIRA 

CHAMADA DA RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o EDITAL Nº 700/GR/UFFS/2023, torna pública a 

homologação da classificação do Processo Seletivo para ingresso no Programa de Residência 

Multiprofissional em Saúde em 2024 e convoca os candidatos aprovados para entrega de 

documentos e reserva de vaga. 

 

1 DA CLASSIFICAÇÃO POR NÚCLEO PROFISSIONAL 
1.1 Enfermagem 

Nome Nota Final Classificação Situação 

Alessandra Hoffmann 8,1 1º  Primeira Chamada 

Jenifer More 7 2º  Primeira Chamada 

Joe Carneiro 6,45 3º  Suplente 

Nubia Ferreira 5,45 4º  Suplente 

1.2 Farmácia 

I - Não houve candidatos classificados. 

1.3 Psicologia 
Nome Nota Final Classificação Situação 

João Gustavo Turmina 8,1 1º  Primeira Chamada 

Estéffany Lemes Matos 7,9 2º  Primeira Chamada 

Luana da Fonseca Patias 7,5 3º  Suplente 

João Pedro Nunes Ritter 7,0 4º  Suplente 

Roberta Rosa 6,8 5º  Suplente 

Gabriela Cardoso Antunes 6,5 6º  Suplente 

Alice Pereira da Silva 6,2 7º  Suplente 

Eduarda Borges Garcia 6,1 8º  Suplente 

Jéssica Bugança 5,8 9º  Suplente 

Mariana Webber de Lazari 4,8 10º  Suplente 
 

2 DOS PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS E RESERVA DE 

VAGA 

2.1 O candidato com situação de “Primeira Chamada” deverá enviar cópia digitalizada dos 

documentos elencados no item 2.3 pelo e-mail <processoseletivocoremu.pf@uffs.edu.br> entre 

os dias 15 e 19 de janeiro de 2024. 

2.2 O candidato que não enviar a documentação conforme item 2.1 será eliminado do Processo 

Seletivo. 

2.3 Documentação necessária: 

2.3.1 Ficha cadastral preenchida com foto recente e devidamente assinada (Anexo II disponível 

na página <https://www.uffs.edu.br/campi/passo-fundo/residencias-multiprofissionais/processo-

seletivo-2024>); 

2.3.2 Documento de Identidade (RG); 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2023-0700
https://www.uffs.edu.br/campi/passo-fundo/residencias-multiprofissionais/processo-seletivo-2024
https://www.uffs.edu.br/campi/passo-fundo/residencias-multiprofissionais/processo-seletivo-2024


 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GABINETE DO REITOR 

Rodovia SC 484 – Km 02, Fronteira Sul, Chapecó-SC, CEP 89815-899, 49 2049-3700 

gabinete@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br 

 

Macro VBA criada por Márcio Luft em 2011           2/2 

2.3.3 Diploma da Graduação ou Declaração de conclusão com data de colação de grau anterior 

ao Início da Residência; 

 

Chapecó-SC, 12 de janeiro de 2024. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 


